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INDICAÇÃO Nº  /2022 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 
 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Antônio da Rocha 

Sales, que empreenda esforços junto à Secretaria de Obras e Urbanismo, a fim de 

viabilizar a construção de uma Capela Mortuária, na localidade de Campo Acima, 

neste município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 11 de julho de 2022. 

 

 

Erasto da Costa Rocha 

Vereador – Partido PDT 

 

Justificativa: 

 

A presente propositura tem como objetivo primordial a construção de uma capela 

mortuária no bairro Campo Acima. A construção da capela, visa proporcionar aos 

munícipes deste bairro e de localidades vizinhas (Peróbas, Boa Esperança e Candéus) 

um local adequado, onde possam velar seus entes.  

Hoje esse bairro encontra-se sem um local harmônico com as necessidades dos 

moradores, sendo assim, mediante a reivindicação destes moradores, estamos 

propondo esse pedido de construção, proporcionando assim, um local adequado para 

que possam receber os cumprimentos e as últimas homenagens de parentes e amigos, 

que desejam partilhar desses momentos tão difíceis para a família.  

A falta de um espaço adequado, para velar seus entes, tem sido um grande 

problema para os moradores, não só de Campo Acima, mas também das localidades 

vizinhas, as quais iriam usufruir de tal construção, pois hoje os familiares dependem de 

espaços cedidos pelas igrejas. Com a construção da capela mortuária, estaríamos 

contribuindo para amenizar a dor e o sofrimento dos familiares. 

Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo 

objeto representa o interesse dos moradores de Campo Acima, e solicito aos ilustres 

pares apoio a presente indicação. 
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